
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

PORTARIA N. 463/2025/GAPRE, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025. 

DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO 

COMISSIONADO PARA RESPONDER, EM CARÁTER TEMPORÁRIO E 

CUMULATIVO, PELAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE ADVOGADA, LOTADA NA 

PROCURADORIA JURÍDICA DO GABINETE DO PREFEITO DE CANABRAVA DO 

NORTE – MT. 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de Mato 

Grosso, em conformidade com o art. 83º, III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas 

atribuições legais e, 

CONSIDERANDO que a Servidora Pública Municipal, Sra. JULLIANE ALVES DA SILVA, 

matrícula funcional n. 1857, ocupante do cargo de Advogada, lotada na unidade administrativa da 

Procuradoria Jurídica do Gabinete do Prefeito, estará em gozo de férias no período de 01/10/2025 

a 30/10/2025; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços jurídicos e 

administrativos afetos à Procuradoria Jurídica do Gabinete do Prefeito, em estrita observância ao 

princípio da continuidade do serviço público; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o Dr. DANIEL LUIZ BRITO, brasileiro, portador da CI/RG n. 18*****-8 – 

SSP/MT, inscrito no CPF sob o n. ***.593.871-**, ocupante do cargo em comissão de 

Superintendente de Legislação, Atos Oficiais e Assuntos Técnicos – SULEGAOT, integrante da 

estrutura organizacional do Gabinete do Prefeito, para responder, em caráter temporário e 

cumulativo, pelas atribuições do cargo efetivo de Advogada, junto à Procuradoria Jurídica do 

Gabinete do Prefeito, durante o período estabelecido. 

Art. 2º. A presente designação vigorará exclusivamente no período de 01/10/2025 a 30/10/2025, 

restringindo-se aos efeitos administrativos e funcionais da substituição ora formalizada. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Canabrava do Norte - MT, em 01 de outubro de 2025. 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 

(Assinado eletronicamente) 
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E, por estarem plenamente ajustada, assinam o presente instru-
mento em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas teste-
munhas e Assessoria Jurídica do Município.
Campo Verde-MT, 25 de setembro de 2025.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DILMA AZEVEDO BORBA SALLES LTDA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE/ CONVÊNIOS
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS - MÊS DE SETEMBRO DE 2025

Em obediência aos Artigos 2º da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1997 e Art. 38, inciso XII, da Resolução n° 026/2013/FNDE, comu-
nicamos aos conselhos municipais, partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades empresariais com sede no Município,
que foi repassado Recurso Federal e Estadual a este Município no mês de Setembro 2025 para implementação dos programas abaixo
relacionados:

Programa Conta Bancária Valor liberado Data
QSE (Quota Salário Educação) 11.668-8 R$ 268.241,51 17/09/2025
Alimentação Escolar (PNAE) 23.353-6 R$ 2.193,00 15/09/2025
Alimentação Escolar (PNAE) 23.353-6 R$ 51.037,50 15/09/2025
Alimentação Escolar (PNAE) 23.353-6 R$ 25.313,00 15/09/2025
Alimentação Escolar (PNAE) 23.353-6 R$ 707,25 15/09/2025

Educação Infantil – Manutenção Educ. Infantil 36.839-3 R$ 603.830,84 25/09/2025
PNATE – Programa Nacional de Apoio Transp. Escolar 33.895-8 R$ 22.472,27 02/09/2025

Convênio nº 2560/2024 – Aquisição de Implementos Agrícolas 57.777-4 R$ 100.000,00 08/09/2025

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 463/2025/GAPRE, DE 01 DE OUTUBRO DE

2025.

PORTARIA N. 463/2025/GAPRE, DE 01 DE OUTUBRO DE
2025.
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL OCUPANTE DE
CARGO COMISSIONADO PARA RESPONDER, EM CARÁTER
TEMPORÁRIO E CUMULATIVO, PELAS ATRIBUIÇÕES DO
CARGO DE ADVOGADA, LOTADA NA PROCURADORIA JURÍ-
DICA DO GABINETE DO PREFEITO DE CANABRAVA DO NOR-
TE – MT.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO que a Servidora Pública Municipal, Sra. JULLIA-
NE ALVES DA SILVA, matrícula funcional n. 1857, ocupante do car-
go de Advogada, lotada na unidade administrativa da Procurado-
ria Jurídica do Gabinete do Prefeito, estará em gozo de férias no
período de 01/10/2025 a 30/10/2025;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos
serviços jurídicos e administrativos afetos à Procuradoria Jurídica
do Gabinete do Prefeito, em estrita observância ao princípio da
continuidade do serviço público;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o Dr. DANIEL LUIZ BRITO, brasileiro, portador
da CI/RG n. 18*****-8 – SSP/MT, inscrito no CPF sob o n.
***.593.871-**, ocupante do cargo em comissão de Superinten-
dente de Legislação, Atos Oficiais e Assuntos Técnicos – SULEGA-
OT, integrante da estrutura organizacional do Gabinete do Pre-
feito, para responder, em caráter temporário e cumulativo, pelas
atribuições do cargo efetivo de Advogada, junto à Procuradoria Ju-
rídica do Gabinete do Prefeito, durante o período estabelecido.
Art. 2º. A presente designação vigorará exclusivamente no pe-

ríodo de 01/10/2025 a 30/10/2025, restringindo-se aos efeitos ad-
ministrativos e funcionais da substituição ora formalizada.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Canabrava do Norte - MT, em 01 de outubro de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal
(Assinado eletronicamente)

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 464/2025/GAPRE, DE 01 DE OUTUBRO DE

2025.

PORTARIA N. 464/2025/GAPRE, DE 01 DE OUTUBRO DE
2025.
DESIGNAR O(A) ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO MU-
NICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
ROSINHA LIMA DOS SANTOS SILVA, Secretária Municipal de
Assistência Social do Município de Canabrava do Norte - MT, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) ROSINHA LIMA DOS SANTOS
SILVA, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o n.
***.133.***-**, como Ordenador de Despesas do FMDCA
(Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te). Com o CNPJ 42.547.286/0001-70.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Canabrava do Norte - MT, em 01 de outubro de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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